
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  O  TÍTULO  HONORÍFICO  ORDEM
DO  MÉRITO  LEGISLATIVO  AO  SENHOR
GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo ao Senhor GONÇALO DOMINGOS DE
CAMPOS NETO pelos relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá.
 
  
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
                                                  JUSTIFICATIVA
 
 
 
      A presente proposição tem por objetivo conceder o Título Honorífico Ordem do Mérito Legislativo ao Senhor
GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO, como reconhecimento aos inestimáveis serviços prestados e que
vem prestando ao Município de Cuiabá.
 
           GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO, nasceu em 22/12/1973 é natural de Várzea Grande-MT,
formado em administração com ênfase em analise de sistema, pós-graduado em Gerência de Cidades, Pós-graduado
em direito Público com ênfase em gestão Publica, aluno do programa de qualificação permanente dos membros do
tribunal de contas do estado de Mato Grosso.              
 
     Exercendo atividade pública parlamentar como Vereador por Várzea Grande/MT, no período de 1996/1999, foi
Presidente da Câmara de Vereadores no período de 1999, eleito deputado estadual por três mandatos de 1999/2006.
Segundo secretario da 15º Legislatura da Mesa diretora da Assembleia Legislativa e atuou como vice-presidente da
Comissão de constituição e Justiça e Redação da ALMT.  
 
     Empossado em 02 de junho de 2009 indicado pelo poder legislativo, exerceu cargo de presidente da primeira
câmara de julgamento no período de 2012 a 2015, presidente da segunda câmara de julgamento no biênio de
2016/2017, presidente do tribunal de contas de Mato Grosso no Biênio 2020/2021.
 
 
 
         Em face ao histórico marcado por relevantes serviços prestados à Cuiabá, conclamamos aos Nobres Pares pela
aprovação deste Projeto a esta ilustre Pessoa.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de outubro de 2023
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